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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N°. 0456/2025-CRG, de 20 de Agosto de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-CCG, de 14 de 
Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023 e,
CONSIDERANDO ainda o Processo Nº. 2025/3195814
RESOLVE:
CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias residuais, a servidora Tânia Maria 
Alves Santiago, Id. Funcional 57191046/1, lotada no Núcleo de Represen-
tação do Governo do Estado no Distrito Federal, para gozo no período de 
10/09/2025 a 24/09/2025, referente ao período aquisitivo 22/10/2022 a 
21/10/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 20 de Agosto de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1235769
PORTARIA Nº 1.854/2025-CCG, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/32039482,
R E S O L V E:
I. exonerar BIANCA RODRIGUES DOS SANTOS do cargo em comissão de 
Assessor, código GEP-DAS-012.4, com lotação na Secretaria de Estado de 
Educação, a contar de 25 de agosto de 2025.
II. nomear ISABELLE MOTTA CAVALCANTE para exercer o cargo em co-
missão de Assessor, código GEP-DAS-012.4, com lotação na Secretaria de 
Estado de Educação, a contar de 25 de agosto de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE AGOSTO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.855/2025-CCG, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
R E S O L V E:
I. exonerar ANDREA CAROLINA CHAGAS DE MIRANDA do cargo em comis-
são de Chefe de Unidade Mista, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública.
II. nomear PEDRO YUKIO YOSHIKAWA para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Chefe de Unidade Mista, código GEP-DAS-011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE AGOSTO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
PORTARIA Nº 1.856/2025-CCG, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
R E S O L V E:
tornar sem efeito a Portaria nº 1.552/2025-CCG, de 4 de julho de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.289, de 7 de julho de 2025, 
que nomeou JEFFERSON LUIZ AMORIM DE SOUZA para exercer o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete do Secretário Adjunto, código GEP-
DAS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de Obras Públicas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE AGOSTO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
PORTARIA Nº 1.857/2025-CCG, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
R E S O L V E:
nomear CARLOS MICHEL DUARTE BRAGA para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Gabinete do Secretário Adjunto, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação na Secretaria de Estado de Obras Públicas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE AGOSTO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
PORTARIA Nº 1.858/2025-CCG, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
R E S O L V E:
nomear LIDIANE COSTA MELO para exercer o cargo em comissão de Se-
cretário, código GEP-DAS-011.1, com lotação na Secretaria de Estado de 
Obras Públicas, a contar de 1º de setembro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE AGOSTO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
PORTARIA Nº 1.859/2025-CCG, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo n° 2025/3204164,
R E S O L V E:
I. exonerar PAULO ERNESTO BRAGA MOURA do cargo em comissão de Co-
ordenador de Linguagem Sonora, código GEP-DAS-011.4, com lotação na 
Fundação Cultural do Estado do Pará, a contar de 1º de setembro de 2025. 
II. nomear PAULO SERGIO ASSUNÇAO para exercer o cargo em comissão 
de Coordenador de Linguagem Sonora, código GEP-DAS-011.4, com lota-
ção na Fundação Cultural do Estado do Pará, a contar de 1º de setembro 
de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE AGOSTO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 1.860/2025-CCG, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
R E S O L V E:
tornar sem efeito a exoneração da servidora NATASHA DUARTE COSTA, 
ocupante do cargo em comissão de Gerente de Cadastro Viário, Projeto e 
Fiscalização de Engenharia de Trânsito, código GEP-DAS-011.3, ocorrida 
através da Portaria nº 1.817/2025-CCG, de 18 de agosto de 2025, publica-
da no Diário Oficial do Estado nº 36.331, de 19 de agosto de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE AGOSTO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
ERRATA DA PORTARIA Nº 1.807/2025-CCG, DE 18 DE AGOSTO DE 
2025, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N° 36.331, DE 
19 DE AGOSTO DE 2025.
Onde se lê: ...no período de 18 a 21 de agosto de 2025...
Leia-se: ... no período de 18 a 20 de agosto de 2025...
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE AGOSTO DE 2025

HELDER BARBALHO

GOVERNADOR DO ESTADO

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 4871, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 12.297.267,01 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 12.297.267,01 (Doze milhões duzentos e 
noventa e sete mil e duzentos e sessenta e sete reais e um centavo), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

041020212214172305 - TJE-FRJ 02759000018 339039 2.810.000,00

901011012212978338 - FES 02600312049 339037 1.867.454,00

901011030215078288 - FES 02600312049 339030 1.632.546,00

901011030215078289 - FES 02634000030 449039 5.747.267,01

901011030415072332 - FES 02600000049 339039 240.000,00

TOTAL 12.297.267,01

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE AGOSTO DE 2025

HELDER BARBALHO

GOVERNADOR DO ESTADO

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
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862012678414867720 - CPH 01500000001 449051 1.195.316,14

871010824515058859 - FEAS 01500000001 334181 200.000,00

901011030115078874 - FES 01500100203 334141 250.000,00

901011030215078880 - FES 01500100203 339030 2.000.000,00

901011030215078880 - FES 01500100203 339039 3.000.000,00

922012012212978338 - ADEPARÁ 01501000061 339030 1.592.000,00

922012045115087722 - ADEPARÁ 01501000061 449039 1.180.000,00

922012045115087722 - ADEPARÁ 02501000061 449039 267.581,69

TOTAL 116.664.925,49

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071011751214897733 - SEOP 01754000030 449051 1.350.854,39

141012060815288704 - SEDAP 01759000035 339014 45.000,00

161011212212978339 - SEDUC 01500100102 319011 13.059.231,37

161011236115118904 - SEDUC 01500100102 319011 1.945.682,86

161011236115118904 - SEDUC 01540107043 319011 43.280.865,00

161011236215118906 - SEDUC 01541107073 319004 37.618.505,00

251010345115087722 - PGE 02759000040 449051 1.000.000,00

301010312214478460 - Defensoria Pública 01500000001 319011 22.221,71

572012884600009042 - EMATER 01500000001 449092 1.226.902,96

642011012212978339 - FHCGV 01659000069 319016 4.953.423,00

662010612515108829 - DETRAN 01752000061 339039 500.000,00

712011012212978339 - HOL 01659000069 319016 4.600.000,00

751012012815282280 - SEAF 01500000001 339030 23.734,51

761010812815082245 - SEAC 01500000001 339039 350.000,00

761010813115088255 - SEAC 01500000001 339039 299.990,00

761010845115087722 - SEAC 01500000001 449052 99.890,00

852010612212978339 - CPC 01500000001 319011 1.536.543,00

901011030215071361 - FES 01500100203 449051 612.500,00

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 1.100.000,00

922012012212974668 - ADEPARÁ 01501000061 339030 240.000,00

922012012212978338 - ADEPARÁ 01501000061 449052 1.662.000,00

922012012212978338 - ADEPARÁ 01501000061 459061 100.000,00

922012012212978338 - ADEPARÁ 02501000061 449052 267.581,69

922012013115088255 - ADEPARÁ 01501000061 339030 98.000,00

922012060415282232 - ADEPARÁ 01501000061 449052 218.000,00

922012060915282231 - ADEPARÁ 01501000061 339030 54.000,00

922012060915286572 - ADEPARÁ 01501000061 339030 300.000,00

922012060915286572 - ADEPARÁ 01501000061 449052 100.000,00

TOTAL 116.664.925,49


